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RGF – Anexo 05 (LRF, art 55, Inciso III, alínea "a") em Reais
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0,00TOTAL DOS RECURSOS NAO VINCULADOS (I) 229.599,00 0,00 7.912,45 0,00 0,00 221.686,55 0,000,00 221.686,55

Recursos Ordinários 229.599,00 0,00 7.912,45 0,00 0,00 221.686,55 0,00 0,000,00 221.686,55

0,00842.570,65 0,00 49.883,51 0,00 8.578,89 784.108,25 47.990,000,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 736.118,25

Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação 21.476,34 0,00 0,00 0,00 0,00 21.476,34 0,00 0,000,00 21.476,34

Transferências do FUNDEB 12.615,64 0,00 0,00 0,00 0,00 12.615,64 0,00 0,000,00 12.615,64

Outros Recursos Destinados à Educação 638,42 0,00 0,00 0,00 0,00 638,42 0,00 0,000,00 638,42

Outros Recursos Destinados à Saúde 180.178,49 0,00 0,00 0,00 0,00 180.178,49 0,00 0,000,00 180.178,49

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 3.005,39 0,00 0,00 0,00 0,00 3.005,39 0,00 0,000,00 3.005,39

Outras Destinações Vinculadas de Recursos 624.656,37 0,00 49.883,51 0,00 8.578,89 566.193,97 47.990,00 0,000,00 518.203,97

TOTAL (III) = (I + II) 1.072.169,65 0,00 57.795,96 0,00 8.578,89 1.005.794,80 47.990,00 0,000,00 957.804,80

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

REINALDO PINHEIRO DA SILVA KLEVERSON MILTON A DE SOUZA MARCOS THADEU GALO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

CONTROLADORA INTERNA

CARLA RAMOS CANAVER

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRADOR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019 - SEMESTRE JULHO/DEZEMBRO

LRF, art. 48 - Anexo 06 em Reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 14.889.264,77

Receita Corrente Líquida Ajustada 14.759.264,77

DESPESA COM PESSOAL VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal   DTP 7.355.289,52              49,84

LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF) -    54,00% 7.970.002,98              54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF -    51,30 % 7.571.502,83              51,30

Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)      90,00% 7.173.002,68              48,60

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 12.305.580,07              82,65

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL -    120,00 % 17.867.117,72             120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

TOTAL DAS GARANTIAS DE VALORES 0,00               0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL -  22,00 % 3.275.638,25              22,00

OPERACOES DE CREDITO VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

OPERACOES DE CREDITOS EXTERNAS E INTERNAS 0,00               0,00

LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO EXTERNAS E INTERNAS -    16,00 % 2.382.282,36              16,00

OPERACOES DE CREDITOS POR ANTECIPACAO DA RECEITA 0,00               0,00

LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO POR ANTECIPACAO DA RECEITA -     7,00 % 1.042.248,53               7,00

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

957.804,80Valor Total 47.990,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

REINALDO PINHEIRO DA SILVA KLEVERSON MILTON A DE SOUZA MARCOS THADEU GALO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

Fonte:

CARLA RAMOS CANAVER

CONTROLADORA INTERNA

Homologado

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TERRA RICA

PORTARIA Nº 056/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA LUCIMAR DA SILVA SANTOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...
R E S O L V E:
Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares a Sra. LUCIMAR DA SILVA SANTOS, matrícula nº 11736, 
ocupante do cargo de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (FEM), relativa ao período aquisitivo de 11/07/2018 a 
10/07/2019, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 23 de janeiro de 2020 a 11 de fevereiro de 
2020.

Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de janeiro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (29/01/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA MARIA DA CONCEICAO DOS SAN-
TOS BORGES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...
R E S O L V E:
Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares a Sra. MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS BORGES, ma-
trícula nº 1131, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, relativa ao período aquisitivo de 01/02/2016 
a 31/01/2017, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 27 de janeiro de 2020 a 25 de fevereiro de 
2020.

Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de 
janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (29/01/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 046/2020 

 
SÚMULA: “Nomeia para o provimento de Cargo 
de Carreira em conformidade com o Edital de 
Convocação nº. 002/2020 do Concurso Público nº. 
001/2019”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas no Edital de 
Convocação nº. 002/2020, e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica 
do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0479/2019, Lei Municipal nº. 
0118/2011, e demais disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, a Homologação do Resultado Final e Classificação, através do Edital 
nº. 14.001/2019 e anexos, com a publicação no site da Empresa no seguinte endereço 
eletrônico www.fundacaounespar.org.br, no dia 16 de outubro de 2019, no  Diário Oficial 
do Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 16 de 
outubro de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 17 de outubro de 2019, 
na Edição nº. 18402, página 15; 
 

CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2019, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Concurso Público através do Decreto nº. 074/2019, de 
24 de outubro de 2019, publicado no Jornal Diário do Noroeste no dia 25 de outubro de 
2019; 
 

CONSIDERANDO, finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2019 – Concurso Público; 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º. – Nomear a senhora PRISCILLA DE SOUZA GAMA PIRES, portadora da CI/RG 
nº. 10.832.514-3 SSP/PR e do CPF nº. 067.415.539-40, para o provimento do Cargo de 
Carreira de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e 200 
(duzentas) horas mensais, enquadrada de conformidade com o Anexo IV – Quadro de 
Pessoal – Parte Permanente da Lei Municipal nº. 0479/2019 de 27 de novembro de 2019, 
que Institui o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos 
da Administração Direta do Município de Mirador, percebendo seus Vencimentos pela 
Referência Padrão XI-1 do Anexo V – Tabela de Vencimentos – Cargos de Provimento 
Efetivo da Lei Municipal nº. 0479/2019. 
 
Art. 2º. – As despesas decorrentes da presente nomeação serão suportadas por dotações 
próprias existentes no orçamento municipal vigente, após assinatura de Termo de Posse. 
 

 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

EDITAL DE REGISTRO DE 
LOTEAMENTO: JARDIM TÓQUIO I

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL, Agente Delegado do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pa-
ranavaí, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que tramita nesta Serventia sob prenotação nº 62.501, pedido de REGISTRO DE LOTEAMENTO URBANO, 
denominado  JARDIM TÓQUIO I, tendo sido apresentada a documentação em Lei exigida a este Agente Dele-
gado, nos termos do art. 18 da Lei nº 6.766/79,  constituído o loteamento pelo lote denominado Chácara 8-A, no 
Jardim São Jorge, no Perímetro Urbano do Município de Paranavaí, com área igual a 76.850m², objeto da Matrí-
cula nº 1020, desta Serventia, com as seguintes medidas, características e confrontações: Chácara nº 08-A, si-
tuado no Loteamento Jardim São Jorge, perímetro urbano desta cidade, com a área de 76.850,00 metros qua-
drados. CONFRONTAÇÕES: - Pela frente na extensão de 106,00 metros confronta com a estrada que demanda 
Paranavaí à Tamboara ; pelos fundos , em igual medida , confronta com terras de D. Lorença Cabrera ou suces-
sores; por um dos lados , na extensão de 725,00 metros , confronta com a chácara nº 7-A e por outro lado con-
fronta com terras da chácara nº 09-A , da mesma subdivisão. O imóvel loteado pertence a CONSTRUTORA TE-
CHOUSE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR sob 
NIRE nº 41206998876, e CNPJ/MF nº 13.343.695/0001-56, com sede no Município de Maringá-PR, sita na Av. 
Guaíra, nº 790, Zona 07, CEP 87.020-050, que o adquiriu nos termos do R-9/1020, em 29/11/2013. O registro 
do loteamento não implicará cancelamento dos ônus incidentes sobre o imóvel (1. Servidão de passagem em fa-
vor de COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, objeto do R-6/1020, em 01/03/2012, 2. Servidão de passagem em favor de 
MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, objeto do R-13/1020, em 08/07/2015, 3. Servidão de Passagem em favor de CO-
PEL DISTRIBUIÇÃO S/A, objeto do R-14/1020, em 20/07/2016, 4. Anotação da existência de ação em favor de 
ALESSANRA CRISTINA ABRÃO PERES, objeto da AV-15/1020, em 22/05/2018), ou óbice à realização de ou-
tras averbações já prenotadas (1. Anotação da existência de ação em favor de GLAUCIA ATAVILA DA SILVA, 
em 17/01/2020, objeto da prenotação nº 62.517). Para que todos os interessados possam impugnar o presente 
pedido de loteamento, no prazo legal, e para que ninguém possa alegar ignorância ou prejuízo, lavrei o presen-
te edital, que será publicado na imprensa local por 03 (três) dias consecutivos, podendo quaisquer interessados 
examinar a documentação apresentada e/ou apresentar as impugnações que entendam cabíveis em 15 (quin-
ze) dias contados da última publicação. 

Paranavaí, 22/01/2020. Eu, JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL, Agente Delegado do 2º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Paranavaí, o redigi e subscrevi.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

GP7 MARINA LTDA - ME empresa inscrita no CNPJ 22.354.144/0001-89, torna 
público que recebeu do IAP (Instituto Ambiental do Paraná) a Renovação da Licença de 
Instalação, para a atividade de instalação de marina, localizada na Rua Beira Rio, s/n, 
Centro, no município de Porto Rico/PR.

SÚMULA DE REQUERIEMNTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

GP7 MARINA LTDA - ME empresa inscrita no CNPJ 22.354.144/0001-89, torna 
público que requer do IAP (Instituto Ambiental do Paraná) a Licença de Operação, 
para a atividade de instalação de marina, localizada na Rua Beira Rio, s/n, Centro, no 
município de Porto Rico/PR.
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